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EMENTAs ^utoriza abertura de Crédito 

Especial e dá outras provi, 

dências*

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ALIANÇA, faço s» 

boi- que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono e promulg-'

a seguinte Lei:

Art„ 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo ],i 

nicipal, autorizado a abrir um Crédito Especial no valor 

Cr$ 500,000,00 (quinhentos mil cruzeiros), destinado mai 

tenção dos consumos de géneros alimentícios, material -i" 

limpeza e higiene como também combustíveis e lubrificantes 

para ambulâncias da Unidade Rlista, classificado a seguir:

00.00 — Secretaria de Gaúde 

08*03. - Diretorias Medica e Odontológica 

OGoOl.Ol — Departamento Medico 

13754282*63 ~ Manutenção da Unidade Mista

3120o00 — Material de Consumo*. . . . . . . . .Cr$ 500*000,00

Art. 2S & Os recursos necessários ao atendi 

mento de que trata o artigo I a, são provenientes do " Excej-; 

so de Arrecadação" verificado até a presente data*

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na dato 

de sua publicação,

Art. 4fi ~ Revogam-se as disposições em contra

rio.

Gabinete do Prefeito, 14 de agosto de 1990

Carlos Jos %  de Almeida Freitas 
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